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---..:.------- Vistos, . relatados' e discutidos' .oS' presentes a~tos de recurso ihte~osto por ,
BRITADORA E MINERAÇÃO NÍEMEYER LTDA:

. . ACORDÂM os Membros. da. Quarta, Câmara do Segundo Conselho de'.
Contribuintes, 'por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência,
nos termos do voto da Relator. . .

" l

Sala das Sessões, em 07 de.dezembro de 2005.

~., ~~.I1~e/~ ~ .
. . Henrlque-vlhhelro Torres 7-?_

. Presidénte e Relator

\ .
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"

/

Participaram, ainda" do presente'julgamento os Conselheiros Jor;ge Freire; Flávio de Sá Munhoz,
Nayra Bastos Manatta, Rodrigo lBernardes de' Carvalho, Júlio César, Alves Ramos, Sandra
Barbon Lewis e Adriene 'Maria de Mirand~.
. .
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Recorrente _. BRIT:ADORA E MINERAÇÃO NIEMEYER LTDA.

RELATORIO'

Por bem relatar os' fatos em tela, adoto e traJ1screvo o Relatório da Del~gacia da
Receita Féderal .de Jul~améntb:

NO encerramento de ação fiscal na empresa BRITADORA E MINERAÇÃO 'NIEMEYER
LTDA., qualificado no preâmbulo,. em I3/1112002, foi lavrado auto de infração da
Cofins, às fi. 04, no valor total de R$ 16.006,36 (discriminad,o à fi. 03), ,relativo a
períodos' de apuração d.0s anos de 1998 e 1999, por insuficiência nos recolhimentos.

Segundo a fiscalização, termo às fis.. 05-06, 'Q ,contribuinte deixou, qe declatar, bem
assim recolher os devidos nos meses de janeiro de 1998 a agosto de ~999,. alem dissô
recolheu a m~nor a Cofins devida nos meses de setembro d .dezembro de 1999. Os
valores corretos foram' 'apurados em documentação apresentada pelo próprio
contribuinte (fls. 14 a 21).

Cientificada, a contribuinte apresentou impugnação em 12/1212.002 (fls. 53-54),'
alegando, em síntese, que os valores ora exigidos foram objeto 'de pedido de.
compensação com alegados crédit~s do Finsocial recolhido a maior, em alíquota'
5.L!perior j2' 0,5%, de que trata. o processo 10660. 0P258512001-71, atualmente
aguardando julgmento no Segundo Conselho de Contribuintes. /1firma que os créditos
pleiteados, corrigidos em conformidade com os índices adotados pela SRF, são
suficientes para compensar seus débitos da Cofins. Ao final, requer seja homologada a
compensação e julgádo'improcedente ola.nçamento'-

\

Aco!daram os julgadores da Segunda Turma da DRJ em Juiz dt:; Fora - MG, por
unanimidade de votos, em julgar procedente o lançamento, sintetizandQ a deliberação lidotada
na seguinte ementa:

.~ Assunto:' Contri~uição pa;a o Finànciamento da,Seguridade Social -'Cofins

Ano-calenddrio: 1998, 1999

Ementa: INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS - Constatadas insuficiências no ,
. recolhimento da coniribuição,correto o lançamento de ofício, mediante auto de
. infração, para exigênCia do crédito tributário, apurado a partir da escrituração' contábil
e fiscal da contribuinte, com inci4ência da multa de 75% e jurQs de mora à taxa Selic.

4Jnçamento Procedente

Não conformada ~comO entendimeI)to proferido pela Delegacia da Receita Federal
de Julgamento, a contribuinte recorreu a este Conselho solicitando a reforma da decisão de
primeira instância.

É o relatório. ..!'
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VOTO DO CONSELHEIRO:'RELATOR
HENRIQUE PINHEIRO TORRES'
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O recu~so é temp~stivo e ~tende aos demais requisitos de admissibilidade,' dele
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